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ciosa e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta inti-
mação, implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Auto de Infração nº 01.001440198-74
Autuados: MArIA DE FIGuEIrEDo rAMoS NASCIMENTo 
87534770653, IE: 001.649381.00-00, CNPJ: 12.418.742/0001-10, Rua 
Caissara, 1961, Casa Branca, Belo Horizonte – MG, e
Maria de Figueiredo Ramos Pereira, CPF: 875.347.706-53, Rua Guana-
bara, 30, Conjunto Taquaril, Belo Horizonte - MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
12418742/05367210/021219, lavrado em 02/12/2019, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01.001440198-74. A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Con-
selho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Não 
havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará 
efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto 
aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alíneas “d” 
e “j”, c/c §§ 3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . 
No presente caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de 
exclusão, é 01 de fevereiro de 2014 . Esclarecimentos adicionais, se 
necessários, poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz 
de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 16 de dezembro de 2019 .
rosaria Maria Silveira

Delegada Fiscal
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SrF i - uberaba
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA / 2º NÍvEL / ArAxá

INTIMAÇÃo
Nos termos do art . 10, parágrafo 1º do rPTA/MG; aprovado pelo 
Decreto nº 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado, por estar 
em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste, o pagamento 
do crédito tributário constituído através do Auto de Infração a seguir 
relacionado por meio de DAE visado pela repartição Fazendária, ou 
parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, ou ainda impugná-lo, sob 
pena de revelia e reconhecimento do débito . Na hipótese de pagamento 
ou parcelamento, as multas serão reduzidas a 40% (quarenta por cento) 
nos primeiros 10 (dez) dia contado do recebimento do AI, a 50% (cin-
quenta por cento) entre o 11º (décimo primeiro) e o 30º (trigésimo) 
dia contado do recebimento do AI, e a 60% (sessenta por cento) findo 
o prazo anterior e antes de sua inscrição em Dívida Ativa . Havendo 
impugnação, a mesma deverá ser apresentada na Administração Fazen-
dária da circunscrição do contribuinte ou na Administração fazendária 
da sede da Delegacia Fiscal lançadora do crédito tributário, localizada 
na Avenida Antônio Carlos, 55 – Centro – Araxá – MG, pessoalmente 
ou por via postal, com Aviso de recebimento (Ar), nos termos dos 
artigos 117 a 119 do RPTA/MG, com anexação do comprovante de 
recolhimento da taxa de expediente (se devida) a que se refere o item 
2.21 da tabela “A” anexa à Lei 6.763/75. Informamos que a falta de 
pagamento ou parcelamento, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como a 
decisão irrecorrível do CCMG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento do(s) PTA(s) para inscrição em Dívida 
Ativa e cobrança judicial .
Auto de Infração nº: 15 .000058151-59
Contribuinte: Luiz Henrique Martins
CPF: 856.659.246-87
Endereço: rua Capitão Izidro, 183 – Centro - Araxá – MG
Auto de Infração nº: 15 .000058155-66
Contribuinte: otacilio Luiz Martins Junior
CPF: 360.720.106-44
Endereço: rua Capitão Izidro, 183 – Centro – Araxá – MG
Auto de Infração nº: 15.000058161-47
Contribuinte: Marcela Santos de oliveira
CPF: 061 .488 .236-24
Endereço: rua Leninha rocha Borges, 180 – Jardim Europa – Araxá 
– MG
Auto de Infração nº: 15 .000058149-93
Contribuinte: Tarcisio Luiz Martins
CPF: 248 .392 .646-00
Endereço: rua Capitão Izidro, 183 – Centro – Araxá – MG

Araxá, 16 de Dezembro de 2019
roNALDo rEINES DE SouZA

Chefe da AF/2º Nível Araxá

AF/1º NÍvEL - uBErABA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
lavrado pela Delegacia Fiscal de uberaba, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrí-
vel no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclare-
cimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av . 
Gabriela Castro Cunha, 450 - vila olímpica – uberaba/MG .
Autos de Infração/PTAs nº: 01.001439724.38; 01.001439956.16; 
01 .001440365 .23; 01 .001440460 .14; 01 .001441092 .11 e 
01 .001441164 .89
Sujeito Passivo: vIC LoGÍSTICA LTDA
CNPJ: 04 .126 .524/0001-84
End: Avenida José Meneghel, nº 387, Bairro Sig Boer
Americana/SP . CEP: 13465-000 .
Auto de Infração/PTA nº: 15 .000058050 .99
Sujeito Passivo: SÉRGIO RODRIGUES MACHADO
CPF: 416.712.106-97
End: Rua Pirajuba, n° 870, Bairro Centro
Iturama/MG . CEP: 38280-000 .

uberaba, 16 de dezembro de 2019 .
Wagner José da Silva Júnior
Chefe AF/1° Nível/ uberaba

AF/1º NÍvEL - uBErABA
INTIMAÇÃo

Fica vossa Senhoria INTIMADo(A) de sua inclusão como 
coobrigado(a) no crédito tributário, não contencioso, relativo ao Termo 
de Autodenúncia abaixo relacionado . Cabe frisar que essa inclusão 
foi promovida pela Delegacia Fiscal de uberaba, com fundamento no 
artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional c/c o artigo 21, §2º 
inciso II da Lei 6.763 e artigos 789 e 790 do CPC. Considerando que o 
citado crédito tributário se encontra em aberto e, em respeito ao princí-
pio da ampla defesa, informamos que o respectivo processo tributário 
ficará à disposição de V.S.ª, para fins de manifestações que se fizerem 
necessárias, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, na 
Administração Fazendária de uberaba, localizada na Av . Gabriela Cas-
tro Cunha, nº 450, CEP: 38066-000, uberaba/MG .
Termo de Autodenúncia nº: 05 .000284939 .16
Sujeito Passivo: THYSSIANA rEIS FrANÇA MASSAHuD
CPF: 331.037.358-47
End: rua ramalhete, n° 586, Apto 101, Bairro Serra .
Belo Horizonte/MG . CEP: 30210-500 .

uberaba, 16 de dezembro de 2019 .
Wagner José da Silva Júnior
Chefe AF/1° Nível/ uberaba
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SrF i - uberlândia
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA

1º NÍvEL/uBErLÂNDIA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001441863-55
Sujeito Passivo: Tauari Comércio e Transporte de Madeira Eireli
IE/CPF/CNPJ: 702.734.262.00-00
End: Av. do Contorno, 1940, sala 07, Nova Ponte/MG.
2 . PTA: 01 .001441863-55
Sujeito Passivo: Isanio de oliveira
IE/CPF/CNPJ: 527.952.846-34
End: rua Astolfo rodrigues, 58, Araxá/MG .
3 . PTA: 01 .001441863-55
Sujeito Passivo: Eduardo Alvarenga de oliveira
IE/CPF/CNPJ: 880 .325 .586-91
End: rua Ailton Antônio de Morais, 46, Araxá/MG .

uberlândia, 16 de dezembro de 2019 .
Marden de Sousa Silva - Masp: 339 .589-4

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia e .e .

AF 2º NÍvEL ITuIuTABA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo abaixo identificado, por se encontrar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, informado de que o parcelamento 
abaixo relacionado foi considerado DESISTENTE, tendo em vista a 
falta de pagamento de parcelas no prazo previsto na legislação a que 
se refere o respectivo requerimento de parcelamento . Fica v .Sª inti-
mado a comparecer a esta Administração Fazendária / 2º Nível / Ituiu-
taba situada à rua vinte e Seis Nº 1362 – Centro – Ituiutaba/MG, no 
prazo de 30(trinta) dias, contados da data em que ocorreu a desistência: 
29/11/2019, para pagamento / parcelamento, se for o caso, do saldo 
remanescente . o não atendimento a esta intimação no prazo citado 
implicará na remessa do processo à AGE / ArE / uberlândia para 
cobrança judicial .
Parcelamento: Nº: 12 .066609900-31
Sujeito Passivo: roNIE voN SILvA rIBEIro
CNPJ: 23.118.794/0001-98
Endereço: rua Quatorze, nº 1428- Centro- Ituiutaba/MG
CEP: 38300-066

Ituiutaba, 17 de dezembro de 2019
Wilian Almeida de Souza

Chefe- AF/Ituiutaba-Masp. 279.160-6
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SrF ii - varginha
DELEGACIA FISCAL / 2º NIvEL / PoÇoS DE CALDAS

INTIMAÇÃo
Nos termos do art . 69, inciso I c/c art .10, § 1°, ambos do rPTA, apro-
vado pelo Decreto n° 44.747/08, ficam o contribuinte e o empresário 
individual coobrigado abaixo indicados, por estarem em local ignorado, 
incerto ou inacessível, NoTIFICADoS do Auto de Início da Ação Fis-
cal nº 10.000032019.00, tendente a verificar eventuais inconsistências 
entre o faturamento declarado e a apuração do ICMS, e a soma dos 
valores informados pelas Administradoras de cartão de crédito/débito 
e similares; a regularidade das operações de entrada e saída de merca-
dorias e o cumprimento das obrigações acessórias . Fica também INTI-
MADOS a apresentar, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar 
desta publicação, na Delegacia de Poços de Caldas, sito à rua Assis 
Figueiredo, 639, Centro, Poços de Caldas, MG, documentos fiscais de 
entrada e saída, Livros registro de Entrada . Saída, Apuração do ICMS 
e Inventário, Planilha Detalhamento de vendas preenchida e assinada e 
declarações DAPI relativas ao período de 01/01/2014 a 31/07/2017.
Informamos que serão utilizadas as informações da EFD e das Notas 
Fiscais Eletrônicas existentes nos bancos de dados da SEF/MG .
Contribuinte: JOSÉ VICENTE DA SILVA NETO - ME
Ins. Estadual nº: 016.879484.00-65
CNPJ nº: 70.936.729/0001-50
Empresário Individual: José vicente da Silva Neto
CPF: 354 .015 .596-15
Município: Alfenas/MG .

Poços de Caldas 16 de dezembro de 2019 .
Ana Paula de oliveira Mascarenhas

Delegado Fiscal em Exercício - DF/Poços de Caldas
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Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEEr
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio

Ato assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: CoN-
CEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 5 .º do art . 2 .º 
da EC 41, de 19/12/2003, ao servidor: Masp 1 .033 .382-1, PAuLo 
AFoNSo DoS SANToS roDrIGuES, a partir de 11/12/2019 .

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: 
Torna público para correção de vício de forma a CoNCESSÃo DE 
TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 1032229-5, rafael Canteiro, referente ao 
4º quinquênio a partir de 26/06/1999.
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao servidor: Masp 1032229-5, rafael Canteiro, 
referente ao 5º quinquênio a partir de 06/11/2005, ficando, assim, reti-
ficado a publicação no Minas Gerais de 03/08/2011; 6º quinquênio a 
partir de 05/11/2010, ficando, assim, retificado a publicação no Minas 
Gerais de 06/08/2011; 7º quinquênio a partir de 04/11/2015, ficando, 
assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 18/08/2016.
ANuLA ATo QuE rETIFICou o QuINQuÊNIo, nos termos do art . 
112, do ADCT, da CE/1989, publicado no Minas Gerais de 29/11/2011, 
ao servidor: Masp 1033735-0, Ricardo Henrique da Silva, referente 
ao 6º Quinquênio a partir de 20/10/2011, por motivo de publicação 
indevida .
ANuLA o ATo QuE rETIFICou o ADICIoNAL Por TEMPo DE 
SErvIÇo, nos termos do art . 113 do ADCT da CE/89, c/c o inciso 
XIV do art. 37 da CR/1988, publicado no Minas Gerais de 29/11/2011, 
ao servidor: Masp 1033735-0, Ricardo Henrique da Silva, a partir de 
20/10/2011, por motivo de publicação indevida .
CoNCEDE QuINQuENIo, no termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 1033633-7, Evanir Rodrigues Apolinário, 
referente ao 5º quinquênio a partir de 18/03/2006, ficando, assim, retifi-
cado a publicação no Minas Gerais de 11/04/2006 .
CoNCEDE QuINQuENIo, nos termos do § 1º do art . 31 da CE/1989, 
ao servidor: Masp 1033633-7, Evanir Rodrigues Apolinário, referente 
ao 1º quinquênio a partir de 01/08/1990; 2º quinquênio a partir de 
13/02/1991, ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 

12/04/2006; 4º quinquênio a partir de 19/03/2001, ficando, assim, reti-
ficado a publicação no Minas Gerais de 21/04/2001.
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Masp 1033633-7, Evanir Rodrigues 
Apolinário, referente ao 3º quinquênio a partir de 18/05/2000; 4º quin-
quênio a partir de 17/05/2005, ficando, assim, retificado a publicação 
no Minas Gerais de 26/06/2009; 5º quinquênio a partir de 16/05/2010, 
ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 15/06/2010; 
6º quinquênio a partir de 15/05/2015, ficando, assim, retificado a publi-
cação no Minas Gerais de 16/06/2015 .
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao servidor: Masp 1033455-5, José raimundo 
Pereira da Silva, referente ao 5º quinquênio a partir de 05/08/2007, 
ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 09/09/2009.
CoNCEDE QuINQuENIo, nos termos do § 1º do art . 31 da CE/1989, 
ao servidor: Masp 1033761-6, Lerindo Rodrigues Chaves, referente ao 
3º quinquênio a partir de 01/12/1999, ficando, assim, retificado a publi-
cação no Minas Gerais de 23/11/1999 .
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do § 1º do art . 31 da CE/1989, 
ao servidor: Masp 1033357-3, Zacarias Monteiro dos Santos, referente 
ao 3º quinquênio a partir de 04/12/1994, ficando, assim, retificado a 
publicação no Minas Gerais de 12/01/2005; 4º quinquênio a partir de 
03/12/1999, ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais 
de 19/01/2000 .
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 1033357-3, Zacarias Monteiro dos San-
tos, referente ao 5º quinquênio a partir de 01/12/2004, ficando, assim, 
retificado a publicação no Minas Gerais de 14/01/2005; 6º quinquênio 
a partir de 30/11/2009, ficando, assim, retificado a publicação no Minas 
Gerais de 08/01/2010 .
CoNCEDE ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos do 
art. 113 do ADCT da CE/89, c/c o inciso XIV do art. 37 da CR/1988, 
ao servidor: Masp 1033357-3, Zacarias Monteiro dos Santos, a partir 
de 30/11/2009, ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais 
de 08/01/2010
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 1033357-3, Zacarias Monteiro dos Santos, 
referente ao 8º quinquênio a partir de 28/11/2019.
CoNCEDE QuINQuENIo, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 1032955-5, Ivan Carlos Nunes, referente 
ao 7º quinquênio a partir de 29/05/2012, ficando, assim, retificado a 
publicação no Minas Gerais de 15/06/2012 .

Em atendimento às Portarias nº 2371 de 5 de dezembro de 2007 e nº 
2649 de 7 de maio de 2009, fica constituída a Comissão de Geren-
ciamento e Fiscalização de obras do contrato PrC-22 .003/19, cujo 
objeto é a implantação e pavimentação do Acesso ao Distrito de Jacu-
tinga – Estrada Municipal, extensão 640,00m, na rodovia Municipal e 
implantação da interseção no Acesso ao Distrito de Jacutinga – Inter-
seção MG/290, extensão 700,00m, firmado com a empresa PAVIDEZ 
ENGENHArIA LTDA, com os seguintes servidores: Engº João Tadeu 
da Costa – MASP: 1033808-5, Eng° Max Machado Freire – MASP: 
60 .003-0 e Engº André Luís Cairo de Azevedo – MASP: 1023886-3 .
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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
SuBSECrETArIA DE SEGurANÇA PrISIoNAL
SuPErINTENDÊNCIA DE GESTÃo DE vAGAS 

E CuSTÓDIAS ALTErNATIvAS
AToS Do SuPErINTENDENTE

o Superintendente de Gestão de vagas e Custódias Alternativas, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 47.087, de 23 de novem-
bro de 2016 .

resolve:

I - Autorizar as matrículas dos custodiados abaixo nominados, com seus 
respectivos números de INFoPEN, nos estabelecimentos penais subor-
dinados à Secretaria de Estado de Administração Prisional:

MATrÍCuLAS:

NÚCLEo DE MovIMENTAÇÃo PrISIoNAL 1:

Ratificar a matrícula no Presídio de Ibirité, em Ibirité:

David William rosa Da Silva-868669 Ibirité
Edmar rodrigo Silva-868668 Ibirité
Eduardo rodrigo Pereira r . Pimentel-858592 Ibirité
Kevin Augusto Damasceno Santos-868497 Ibirité
Marcos Henrique vieira Gomes-54549 Ibirité
Railan Grayson Crisley Alves-868697 Ibirité
Victor Daniel De Jesus Souza-709151 Ibirité

Ratificar a matrícula no Presídio de Nova Lima, em Nova Lima:

Lucas Antônio de Oliveira-869797 Nova Lima
José Ednaldo Galindo Júnior-869861 Nova Lima
Elber Gomes Ferreira-206636 Nova Lima
Thales Caique Neves dos Santos-870673 Nova Lima

Ratificar a matrícula no Presídio de Vespasiano, em Vespasiano:

Adgenane Pereira De Andrade-819036 vespasiano
Aline Soraya Pereira-827850 vespasiano
Anna Claudia Diogo Penido-815986 vespasiano
Aylla Carolina Zeferino De Freitas-871634 vespasiano
Bruna Cristiele Dias-775728 vespasiano
Daniela Aparecida Da Silva-269758 vespasiano
Daphne Desiree Magalhaes Faria-871286 vespasiano
Debora Aparecida Pereira De Brito-111511 vespasiano
Debora Ferreira Dos Santos Passos-871212 vespasiano
Dilmara Heloiza Andrade-870701 vespasiano
Francielen Pereira Neular-870542 vespasiano
Francislene Carneiro Pereira-192828 vespasiano
Gabrielly Larissy Paiva-871383 vespasiano
Gesiely Fernandes Da Silva-130030 vespasiano
Iris Alves-634322 vespasiano
Jennifer Eduarda Oliveira Da Silva-871421 vespasiano
Jessica Das Gracas Ribeiro-870634 vespasiano
Jessica Scoralick Marques-870653 vespasiano
Laila Tais De oliveira Pereira-204144 vespasiano
Larissa Gabriele rocha Da Silva-866164 vespasiano
Lucimeire De Lima-871197 vespasiano
Maria Das Dores De Paula-497143 vespasiano
Natasha Manuella Ferreira Borba-765145 vespasiano
Priscila Angelica Da Costa Paixao-871196 vespasiano
Rafaela Regiane Goncalves Oliveira-772806 vespasiano
Renata Martins Rosa-871514 vespasiano
Suelem Vieira Pires De Assis-871635 vespasiano
Sueli Aparecida Salomao Ribeiro-780550 vespasiano
Sueli Martins Braga-871551 vespasiano
Talita Vieira De Oliveira-871604 vespasiano
Tania Maria Da Silva-871149 vespasiano

Vanderleia De Jesus Ferreira-871256 vespasiano
vanusa Pereira Dos Santos-429502 vespasiano
victoria Mayra Silva ribeiro-839361 vespasiano

NÚCLEo DE MovIMENTAÇÃo PrISIoNAL 2:

Ratificar a matrícula no Presídio de Coronel Fabriciano, em Coronel 
Fabriciano:

Bleyner Fernandes Mendes-758028 Coronel Fabriciano
David Ferreira De Souza-870597 Coronel Fabriciano
Deivid Leandro Oliveira Alves-747995 Coronel Fabriciano
Gabriel Henrique oliveira De Souza-643093 Coronel Fabriciano
Marcio Moura Dos Santos-870598 Coronel Fabriciano
Michael Silva Reis-870380 Coronel Fabriciano
Newton Batista De oliveira-385216 Coronel Fabriciano
Nicolas Da Silva Sousa Coelho-870376 Coronel Fabriciano
Nicolas Henrique Coura Andrade-869600 Coronel Fabriciano
Paulo Martins Pereira-869702 Coronel Fabriciano
Rafael Dejesus Pereira-870596 Coronel Fabriciano
Robson Pierre Lucas-308743 Coronel Fabriciano
Thairone Assis Lage-694338 Coronel Fabriciano
Bras Moreira Dos Santos Junior-867592 Coronel Fabriciano
Gilvan Venancio Soares De Landes-867573 Coronel Fabriciano
Jhonatan Ferreira rodrigues-463335 Coronel Fabriciano
Joel Luiz Vieira-280796 Coronel Fabriciano
Matheus Guilherme S. T. Rodrigues-847141 Coronel Fabriciano
Miguel Gonçalves Dias-846749 Coronel Fabriciano
rafael De Andrade-686135 Coronel Fabriciano
rogerio Costa De Andrade-265254 Coronel Fabriciano
Sergio Geraldo Matozinho Andrade-867393 Coronel Fabriciano

Ratificar a matrícula no Presídio de Itabira, em Itabira:

Alex Silva vitalino-869885 Itabira
Alexandre Madeira Cruz-870463 Itabira
Bruno da Cruz Reis-724851 Itabira
Eduardo rosa Murilo-869886 Itabira
Gabriel rodrigues Marques-868536 Itabira
Gedeir Antonio De Freitas-173170 Itabira
Geraldo Almeida De Melo-780216 Itabira
Jose Pedro Mendes-149346 Itabira
Luan Franklin Delano da Silva-870779 Itabira
Lucas Gabriel Oliveira Sena-223973 Itabira
Lucas Gabriel Ponciano-688608 Itabira
Magno Jose de Souza-646954 Itabira
Marcos Tadeu Simoes-870630 Itabira
Marlon Dos Santos-505735 Itabira
raul Cesar Ferreira-560433 Itabira
ronaldo Aparecido de Andrade-95928 Itabira
Vando Silva Gandra-707466 Itabira
Wirlan Gonçalves Dos Reis Porto-870927 Itabira

Ratificar a matrícula no Presídio de Itajubá, em Itajubá:

Adolfo Rodrigues Chaves Filho-871204 Itajubá
Alex Augusto Da Silva-870497 Itajubá
Altair Rodrigues Silva-270732 Itajubá
Angelo Geovane Deodato-399464 Itajubá
Antonio Carlos Da Silva Boaventura-306075 Itajubá
Antonio Dos Reis Basilio-870816 Itajubá
Augusto Vanderlei Lopes-870578 Itajubá
Benedito Batista Dos Reis-86427 Itajubá
Benedito Celio Machado-870758 Itajubá
Bruno Freire Nascimento-791956 Itajubá
Bruno Henrique Da Silva-799314 Itajubá
Carlos Roberto De Carvalho-870498 Itajubá
Claudio Henrique Goncalves-871529 Itajubá
Douglas Goncalves De Souza-172071 Itajubá
Douglas Henrique Da Rosa-871188 Itajubá
Edilberto Monteiro Valentim-870610 Itajubá
Felipe Augusto ribeiro Cunha-633418 Itajubá
Fernando Fernandes Dos Santos-871235 Itajubá
Gabriel Allan Da Silva-871572 Itajubá
Gabriel Mohallem Candido-870472 Itajubá
Gustavo Da Silva Gomes-313054 Itajubá
Igor Bruno Da Silva Mota-798259 Itajubá
Joao Paulo Dos reis-391610 Itajubá
Joao Paulo Dos Santos Silva-871145 Itajubá
Joaquim Gabriel De Almeida-871391 Itajubá
Jose Carlos Dos Santos Neto-870855 Itajubá
Jose Francisco Da Silva Neto-871566 Itajubá
Kaynan Candida Silva-871563 Itajubá
Luis Filipe Canhoni-174160 Itajubá
Marcelo Borges Dos Santos-871587 Itajubá
Marcos oswaldo Pereira Santos-612646 Itajubá
Marli De Moura Barbosa-871390 Itajubá
Maycon Douglas Toledo Silva-871144 Itajubá
Nelson Carlos Dos Santos-114915 Itajubá
Patrick Junior Ribeiro-871564 Itajubá
Paulo Sergio Juliano-375377 Itajubá
Rafael Oliveira Silva-780208 Itajubá
Rebeca Cristina Anselmo Delfino-871577 Itajubá
ricardo Alexandre Da Silva-824091 Itajubá
robert Jose Azevedo-46181 Itajubá
Rodrigo De Mola-870496 Itajubá
Samuel De Andrade-805894 Itajubá
Samuel Junior Dos Santos-492911 Itajubá
Sebastiao Andre Do vale-554900 Itajubá
Simonaldo Bezerra-275598 Itajubá
Waldiney Elegilson Dos Passos-870890 Itajubá
Willian Cristiano Martins-871574 Itajubá
Ygor Vinicius Goncalves Ribeiro-822741 Itajubá

Ratificar a matrícula no Presídio de Leopoldina, em Leopoldina:

Cassio De Souza Francisco-340499 Leopoldina
Joao vinicius Borges Dias Do Amaral-866428 Leopoldina
Marcos Felipe Carvalho Schettino-744968 Leopoldina
Fernando xavier-868388 Leopoldina
Alex Martins Do Nascimento-816667 Leopoldina
ramao oliveira vargas-693511 Leopoldina
Leonardo Evangelista ribeiro-341649 Leopoldina

Ratificar a matrícula no Presídio de Muriaé, em Muriaé:

Acrecio Ribeiro Maia-72538 Muriaé
Adalecio Pinheiro De Andrade-114541 Muriaé
Adao Jose Marani-575431 Muriaé
Adenilson Francisco Avelino-555883 Muriaé
Adriano Francisco Paulino-176714 Muriaé
Aelessandro Izabel De Souza-76940 Muriaé
Alessandro Alves Silva-102839 Muriaé
Alessandro Da Silva rodrigues-112268 Muriaé
Alessandro Da Silva Rodrigues-76992 Muriaé
Alessandro Luiz Pereira Marcos-120039 Muriaé
Alessandro Scarabeli De Carvalho-243544 Muriaé
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